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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  034/2024. 
de 23 de janeiro de 2024. 

"Dispõe sobre nomeação Coordenador 
Municipal de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica nomeada para exercer o cargo de COORDENADORA MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, a Sra. FLÁVIA DANIELA DE OLIVEIRA SANTOS, portadora 
(a) do documento de identificação RG n9  14.407.678-07 expedido por SSP/BA e devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob n2  026.412.375-12 
fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo. 

Art. 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.393/2017 de 20 de 
janeiro de 2017 e alterações posteriores. 

Art. 32 - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 
atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 42 - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 
cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art.. 52  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 23 de janeiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  03 5/2024. 
de 23 de janeiro de 2024. 

"Dispõe sobre exoneração de Coordenador 
do Fundamental 1, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que é de livre nomeação e exoneração os cargos instituídos pela Lei Municipal 
n2  1.393/ 2017 de 20 de janeiro de 2017 e Lei Municipal n2  1.675/2023. 

DECRETA: 

Ait 1 - Fica EXONERADA do cargo de COOREDNADOR DO FUNDAMENTAL 1, a Sr. SORA1A 
SANTANA DOS SANTOS, portador (a) do documento de identificação RG n2  098352372 expedido 
por SSP/BA, e devidamente inscrito no cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob n2  017.021.585-53. 

Art. 2- A presente EXONERAÇAO, encontra-se amparo na Lei Municipal n1.393/2017 de 20 de 
janeiro de 2017 e Lei Municipal de n 1.675/2023, alterações posteriores. 

Art. 32 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento do presente decreto. 

Art. 4 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 23 de janeiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n° 036/2024. 
de 23 de janeiro de 2024. 

"Dispõe sobre nomeação de Coordenador 
do Fundamental 1, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante n9  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica nomeada para o cargo de COOREDNADOR FUNDAMENTAL 1, a Sr. MARIA CÉLIA 
SARMENTO PEIXE DA SILVA, portador (a) do documento de identificação RG nL,  05.118.479-63 
expedido por SSP/BA, e devidamente inscrita no cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (CPF/MF) sob 112  618.920.765-00. 

Art. 2 - A presente nomeação, encontra-se amparada na Lei Municipal n21.393/2017 de 20 de 
janeiro de 2017 e Lei Municipal de n 1.675/2023, alterações posteriores. 

Art. 3 - No ato da posse o (a) nomeado (a) deverá apresentar declaração de renda atualizada e 
declaração de desincompatibilização. 

Art. 42  - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 
cabíveis para o cumprimento do presente decreto. 

Art. 52  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 23 de janeiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto fl2  032/2024. 
de 22 de janeiro de 2024. 

"Dispõe sobre nomeação Coordenação 
de Equipes de Saúde da Família e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 1 
- Fica nomeada para exercer o cargo de COORDENAÇÃO DE EQUIPES DE SAÚDE DA 

FAMILIA, a Sra. ELAYNE ROMEU SALGADO ALVES DA SILVA, portadora (a) do documento de 
identificação RG n2  09.789.439-70 expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob n2  010.854.865-16 fazendo, o (a) mesmo 
(a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo. 

Art. 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.393/2017 de 20 de 
janeiro de 2017 e alterações posteriores. 

ArL 32 
- No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 

atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 42 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 5.2  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Mucipal de Senhor do Bonfim, 22 de janeiro de 2024. 
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